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ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  

DIRETORIA DE ENSINO SUPERIOR 

GERÊNCIA DE PROGRAMAS DE BOLSAS E ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 

 

 

Passo a passo para Solicitação da Assistência Financeira 

TUTORIAL DE CADASTRO - SISTEMA DO ENSINO SUPERIOR – Programas de Assistência Financeira Estudantil do 

Ensino Superior de Santa Catarina  

Acesso pelo site https://sistemaensinosuperior.sed.sc.gov.br/wwpbaseobjects.home.aspx 

ATENÇÃO: Todas as inscrições serão realizadas pelo GOV.BR 

 

 

1 – Ao acessar o site pelo Login GOV.BR, realizar a inscrição acessando o botão “Fazer Cadastro”; 

 

2 – Ler atentamente e concordar com os termos da LGPD; 

 

 

 

https://sistemaensinosuperior.sed.sc.gov.br/wwpbaseobjects.home.aspx
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3 – Confirmar o Aceite da LGPD; 

 

 4 – Aceitar a mensagem com a seguinte informação: 

 

 

5 – Tela “Informações Gerais” 

Após o aceite, abrirá a primeira tela para o preenchimento dos dados dos estudantes; 

 

Nesta página, o estudante inicia preenchendo o RG, Nome, Nome Social e data de nascimento. Se o estudante for 

maior de idade, o campo que pergunta se o estudante é emancipado desaparece. Informar a Naturalidade, 

Estado, Município de Naturalidade e se já possui uma graduação. Caso o RG for o mesmo que o CPF, clicar no 

campo ao lado da frase “Nº do RG igual ao nº do CPF”.  

 

OBS: A explicação sobre o Nome Social aparecerá ao passar o mouse pelo campo. 
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Em relação à pergunta: “Você já possui uma graduação?” Se o estudante informar que SIM, abrirá o campo para 

que se responda: “Essa graduação foi cursada integralmente com recursos da assistência financeira do Programa 

Universidade Gratuita ou do FUMDESC?”  

Se o estudante selecionar NÃO, validando as informações inseridas, demais campos serão abertos. 

 

Ao validar esses primeiros dados, novos campos são abertos onde o estudante deverá informar se ele possui ou 

não matrícula em alguma das instituições dos programas UG/FUMDESC. 

 

Se o estudante informar que possui matrícula, deverá informar qual é a Instituição (clicar no campo para 

selecionar a Instituição) que está matriculado, o número de sua matrícula, a data de ingresso na instituição, a 

modalidade do curso, o grau, o nome do Curso e a fase a ser cursada no semestre em que solicita o benefício. 
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Se o estudante informar que não possui matrícula, deverá informar qual é a Instituição (clicar no campo para 

selecionar a Instituição) que pretende se matricular, a modalidade do curso, o grau e o nome do curso que 

pretende solicitar o benefício. 

 

Caso o estudante informe no seu cadastro que não é natural de Santa Catarina, nesta tela abrirá um campo para 

que seja informado desde que data reside em Santa Catarina. 

 

 

Clicando no campo “Selecione Instituição de Ensino Superior”, aparecerá listagem com o nome de todas as 

instituições que participam dos programas UG/FUMDESC, onde, de acordo com a Instituição selecionada, é 

definido o programa que o estudante participará para concorrer a um benefício. As instituições cadastradas em 

cada programa podem ser verificadas no site: 

Para o Programa Universidade Gratuita: 

https://ensinosuperior.sed.sc.gov.br/index.php/universidade-gratu/ies-menu-universidadegratuita  

Para o FUMDESC: 

https://ensinosuperior.sed.sc.gov.br/index.php/fumdes/ies-blog-fundes  

 

Atenção: De acordo com a legislação vigente, para estudantes que informam ser natural de outro Estado, o 

sistema faz o cálculo de quanto tempo reside em SC retroativo à data da inscrição nos programas UG/FUMDESC. 

Se o cálculo resultar em valor inferior a cinco anos, será emitido o seguinte alerta: 

https://ensinosuperior.sed.sc.gov.br/index.php/universidade-gratu/ies-menu-universidadegratuita
https://ensinosuperior.sed.sc.gov.br/index.php/fumdes/ies-blog-fundes
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Se o estudante confirmar e/ou validar este aviso, o sistema irá fechar, não permitindo continuar a inscrição. Se for 

um erro de informação, poderá voltar ou cancelar e corrigir a informação.  

Na próxima etapa, o estudante deverá inserir seus dados pessoais. 
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Informações para selecionar no campo “Estado Civil”: 

 

Informações para selecionar no campo “Tipo de Moradia”: 

 

 

O campo que pergunta se o estudante possui alguma modalidade de assistência financeira possui a seguinte 

explicação: 

 

 

Se o estudante responder que possui alguma modalidade de assistência financeira, abrirá um campo para 

informar o tipo de assistência financeira, diferente do UG/FUMDESC, que possui. Exemplo: PROUNI, FIES...: 

 

 

Antes de confirmar a tela e seguir para a tela do Grupo Familiar, é importante que o estudante analise as 

informações que inseriu na tela de Informações Gerais: 
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6 – Tela “Informações Gerais – Grupo Familiar”: 
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Nesta tela, em “Meus Dados”, o estudante deverá preencher a sua renda bruta mensal e sua ocupação, sendo este 

último não obrigatório. 

Em “Meu Grupo Familiar”, o estudante deverá informar o CPF do membro familiar, o nome do membro familiar, o 

grau de parentesco, a data de nascimento (a partir da qual o sistema calcula a idade automaticamente), a 

formação e a ocupação.  

Atenção: o sistema não permite que seja informado um mesmo CPF para membros diferentes, ele não permitirá o 

avanço do cadastro até o dado ser corrigido. 

Atenção: a renda per capita do Grupo Familiar será calculada automaticamente e será visualizada no campo 

“Renda”. A explicação sobre o cálculo da renda familiar per capita é: 

 

 

De acordo com a legislação vigente, a renda per capita do grupo familiar não pode ultrapassar o valor limite de 4 

salários mínimos. Assim, caso o cálculo da renda per capita ultrapasse esse valor, o sistema emitirá o seguinte 

alerta:  

 

Se o estudante confirmar, a tela fechará, não permitindo a continuação do cadastro. Se for um dado inconsistente, 

o estudante poderá voltar à tela e corrigir a informação. 

 

7 – Tela “Informações Gerais – Tela Indicativa” 
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Na tela indicativa, aparecerão em “Bens e CNPJ” o CPF e o Nome de todos os membros do grupo familiar 

informados na tela do Grupo Familiar. Em “Possui CNPJ?” e “Possui Bens?”, de acordo com o que cada membro 

possui, deverá ser selecionado SIM ou NÃO. Após preencher esses dados, confirmar a tela.  

 

8 – Tela “Detalhamento de CNPJ”: 

 

Nesta tela, o estudante deverá informar o CNPJ de todos os membros para os quais foi selecionada a opção SIM na 

pergunta “Possui CNPJ?” na tela anterior. Nesta tela, aparecerá uma mensagem de ATENÇÃO, listando todos os 

membros listados com CNPJ.  

Para adicionar o CNPJ, clicar no botão “Adicionar”: 

 

Clicando no botão “Adicionar”, aparecerão os campos para inserir os dados do CNPJ como: Sócio/Proprietário, o 

CNPJ da Empresa, Nome da Empresa ou Nome Fantasia, o Valor da Cota do Sócio (sendo necessário informar um 

valor mínimo de R$ 1,00), e se ele é declarado no Imposto de Renda. 
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Para cada membro com registro de informação SIM para CNPJ, o sistema exigirá o preenchimento. Para cada 

registro realizado, aparecerá na tela uma linha com o detalhamento do CNPJ informado. 

 

Após o preenchimento de todos os dados dos CNPJs informados, a próxima tela solicitará o detalhamento dos 

bens dos membros que tiveram resposta afirmativa para a pergunta “Possui Bens?”. 

 

9 – Tela “Detalhamento de Bens”:  

 

Nesta tela, o estudante deverá informar os Bens de todos os membros para os quais foi selecionada a opção SIM 

na pergunta “Possui CNPJ?” na tela “Informações Gerais – Tela Indicativa”. Nesta tela, aparecerá uma mensagem 

de ATENÇÃO, listando todos os membros listados com CNPJ. 

Atenção: Um bem poderá ser excluído clicando no ícone da “lixeira” que está na linha que identifica o 

determinado bem. 

Caso o estudante já tenha informado CNPJs, estes estarão listados na coluna Tipo do Bem/Patrimônio. Para 

acrescentar os bens, clicar no botão “Adicionar”. 

 

 

 

Na tela que abre para inserir um Bem, o estudante deverá informar: o Valor do Bem/Patrimônio, o Tipo do 

Bem/Patrimônio, se é declarado no Imposto de Renda, se pertence ao estudante e/ou a outro membro do grupo 

familiar. 
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No campo “Tipo do Bem/Patrimônio”, aparecerão para serem selecionados os seguintes tipos: 

 

 

O sistema avisará caso o estudante informar que um membro do grupo familiar possui um bem e não preencher 

as informações: 

 

 

Caso o estudante tenha realizado alguma afirmativa equivocadamente nas questões da Tela Indicativa (Possui 

CNPJ ou Possui Bens), para alterar esse dado, ele deverá voltar à Tela Indicativa e rever o dado informado. 

De acordo com a legislação vigente, o valor total de bens do grupo familiar não pode ser maior ou igual a R$ 

1.500.000,00. Assim, caso o valor inserido ultrapasse esse valor, o sistema emitirá o seguinte alerta:  



SED/DIES/GEPAF/2026 
 

 

 

10 – Tela “Finalizar Inscrição”: 

 

Para finalizar a inscrição, o estudante deverá ler com atenção os informativos desta tela e clicar em Confirmar. 

 

Novamente o sistema solicitará a confirmação para a finalização do cadastro. 
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11 – Relatório de Inscrição Final: 

Após a conclusão do cadastro, o sistema emitirá o relatório de Solicitação de Assistência Financeira. Este deverá 

ser impresso e entregue na instituição na qual o estudante está concorrendo ao benefício. 

 

 

 

 

Este relatório poderá ser verificado também pelo menu “Comprovante de Inscrição”. 
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Modelo do Cadastro de Solicitação de Assistência Financeira 
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Atenção: o e-mail informado no cadastro de solicitação possui extrema importância, pois será através dele que o 

estudante receberá as informações do benefício.  

- Mensagem que confirma a conclusão do cadastro de solicitação do benefício, enviada via e-mail: 

 

 


